
INDICAÇÃO Nº 
1248
, DE 2014

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando a liberação de recursos, no valor de R$ 50.000,00, à Vila São Vicente de Paulo – abrigo para idosos, em Jaú.
JUSTIFICATIVA


A Vila São Vicente de Paulo - abrigo para idosos é uma entidade filantrópica, sem fins lucrativos, localizada na Rua Frederico Ozanan, 1975, abrigando, atualmente, 54 idosos, fornecendo, além de abrigo e alimentação, tratamento médico necessário, contando com doações da população local e a dedicação do voluntariado para manutenção das despesas. 


Cabe dizer, que há na referida entidade uma ala que abriga 23 idosos acamados  que  necessitam de camas hospitalares e colchões para mais eficácia no tratamento e comodidade dos mesmos. No entanto, a entidade não dispõe de recursos para tal aquisição.


Face ao exposto, nos solidarizamos com o apelo da entidade supracitada, apresentando ao Senhor Governador a presente Indicação, na certeza de estar prestando relevante serviço à comunidade de Jaú.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias


